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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  
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§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 

Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 

seus membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 
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e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
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projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  
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IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, área de competência e instrumentos 

de ação; dispõe sobre o Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA; altera a 

Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto 

de 2001; revoga a Lei Complementar nº 67, de 

13 de junho de 1991; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA SUDAM 

 

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 

SUDAM, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 

Belém, Estado do Pará, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá, 

Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua porção a 

oeste do Meridiano 44º.  

Parágrafo único. Os Estados e os Municípios criados por desmembramento dos 

Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput deste artigo serão 

automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam.  

 

Art. 3º A Sudam tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

 

Art. 4º Compete à Sudam:  

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 

sustentável de sua área de atuação;  

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de 

atuação, em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os 

com os planos nacionais, estaduais e locais; 

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial, que 

considerem as potencialidades e as especificidades de sua área de atuação;  
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IV - articular e propor programas e ações perante os ministérios setoriais para o 

desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza supra-

estadual ou subregional; 

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças 

sociais representativas na sua área de atuação, de forma a garantir o cumprimento dos 

objetivos e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, para 

promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância dos §§ 1º e 

7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o 

Ministério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento 

Geral da União, em relação aos projetos e atividades previstas na sua área de atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas 

áreas de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 

difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento subregional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 

investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 

desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 

Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 

legislação vigente; 

X - coordenar programas de extensão e gestão rural, assistência técnica e 

financeira internacional em sua área de atuação;  

XI - estimular a obtenção de patentes e coibir que o patrimônio da biodiversidade 

seja pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos interesses da região e do País; 

XII - propor, em articulação com os ministérios competentes, as prioridades e os 

critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na 

sua área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 

tecnológico; 

XIII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção 

ambiental da Amazônia, por meio da adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões.  

 

Art. 5º São instrumentos de ação da Sudam:  

I - planos regionais de desenvolvimento plurianuais e anuais, articulados com os 

planos federais, estaduais e locais; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO; 

III - o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA; 

IV - programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma da lei e 

da Constituição Federal; 

V - outros instrumentos definidos em lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 6º Constituem receitas da Sudam:  

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União; 

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, equivalentes a 2% 

(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos;  

III - resultados de aplicações financeiras de seus recursos;  
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IV - outras receitas previstas em lei.  

 

Art. 7º A Sudam compõe-se de:  

I - Conselho Deliberativo;  

II - (VETADO) 

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União;  

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria-Geral.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

 

Art. 8º Integram o Conselho Deliberativo da Sudam:  

I - os governadores dos Estados de sua área de atuação;  

II - os Ministros de Estado designados pelo Presidente da República, limitados ao 

número de 9 (nove); 

III - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 

forma a ser definida em ato do Poder Executivo; 

IV - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 

dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do Poder 

Executivo; 

V - o Superintendente da Sudam; 

VI - O Presidente do Banco da Amazônia S.A - BASA.  

§ 1º O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da 

Integração Nacional, exceto quando estiver presente o Presidente da República.  

§ 2º Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser 

substituídos pelos respectivos vice-governadores, e os ministros, pelos secretários-executivos 

dos respectivos Ministérios.  

§ 3º Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação 

de proposta de Regimento Interno do Colegiado.  

§ 4º Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do Conselho, sem 

direito a voto, dirigentes de órgãos, entidades e empresas da administração pública.  

 

Art. 9º O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente, ou sempre que 

convocado por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se por 

regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado.  

§ 1º No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada reunião especial para 

avaliar a execução do plano regional de desenvolvimento no exercício anterior e aprovar a 

programação de atividades do plano no exercício corrente.  

§ 2º O Presidente da República presidirá a reunião especial do Conselho de que 

trata o § 1º deste artigo.  

§ 3º A Secretaria-Executiva do Conselho, cuja organização e funcionamento 

constarão do Regimento Interno do Colegiado, será dirigida pelo Superintendente da Sudam e 

terá como atribuições o encaminhamento das decisões submetidas ao Colegiado e o 

acompanhamento das resoluções do Conselho.  
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Art. 10. Compete ao Conselho Deliberativo:  

I - estabelecer as diretrizes de ação e propor, em articulação com o Ministério da 

Integração Nacional, projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 

desenvolvimento da Amazônia, a ser encaminhado ao Congresso Nacional, para apreciação e 

deliberação; 

II - acompanhar e avaliar, na forma do art. 14 desta Lei Complementar, a 

execução dos planos e dos programas regionais da Amazônia e determinar medidas de ajustes 

necessárias ao seu cumprimento;  

III - aprovar os programas de financiamento do FNO e as diretrizes e prioridades 

para as aplicações de recursos no âmbito do FDA e as modalidades de operações que serão 

apoiadas pelos fundos geridos pela Sudam; 

IV - aprovar seu regimento interno.  

§ 1º A atuação do Conselho Deliberativo será pautada pelo objetivo de 

fortalecimento do pacto federativo mediante a diminuição das desigualdades econômicas e 

sociais entre os entes federativos.  

§ 2º Para promover a gestão participativa das múltiplas dimensões da questão 

regional, o Conselho Deliberativo criará comitês, permanentes ou provisórios, e fixará, no ato 

de criação, sua composição e suas atribuições.  

§ 3º O Conselho Deliberativo estabelecerá a composição e as competências dos 

Comitês de Gestão, que serão constituídos de representantes do Governo e da sociedade e 

funcionarão como instrumento de formulação, supervisão e controle, por parte dos cidadãos e 

de suas instituições representativas, dos planos e políticas públicas para a região.  

 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA COLEGIADA 

 

Art. 11. Compete à Diretoria Colegiada:  

I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e 

projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições; 

II - exercer a administração da Sudam; 

III - editar normas sobre matérias de competência da Sudam; 

IV - aprovar o regimento interno da Sudam; 

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 

Deliberativo; 

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da região, consolidando as 

propostas no plano regional de desenvolvimento, com metas e indicadores objetivos para 

avaliação e acompanhamento; 

VII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudam ao Ministério da Integração 

Nacional;  

VIII - elaborar relatório anual de avaliação da ação federal na sua área de atuação, 

enviando-o à Comissão Mista de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e às 

comissões temáticas de ambas as Casas do Congresso Nacional, após apreciação do Conselho 

Deliberativo, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da 

União; 

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudam 

aos órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudam; 
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XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 

Sudam;  

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 

Diretoria.  

§ 1º A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudam e 

composta por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudam serão 

tomadas pela Diretoria Colegiada.  

§ 4º A estrutura básica da Sudam e as competências das unidades serão 

estabelecidas em ato do Poder Executivo.  

 

Art. 12. (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA AMAZÔNIA 

 

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abrangerá a 

área referida no caput do art. 2º desta Lei Complementar, terá como objetivo a redução das 

desigualdades regionais e será elaborado em consonância com a Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional.  

§ 1º A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, os 

ministérios setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua área de atuação e em 

articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá o 

Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, o qual será submetido ao Congresso 

Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 

1º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreenderá 

programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas de 

desenvolvimento econômico e social da Amazônia, com identificação das respectivas fontes 

de financiamento.  

§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigência de 4 

(quatro) anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com o Plano Plurianual - PPA.  

 

Art. 14. A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento 

da Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e aprovados pelo seu Conselho 

Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da Constituição 

Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o 

mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.  

 

Art. 15. (VETADO)  

 

CAPÍTULO V 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
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Art. 16. A Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Capítulo I 

da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Seção II  

Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia  

 

'Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de 

natureza contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia - SUDAM, com a finalidade de assegurar recursos para a 

realização, em sua área de atuação, de investimentos em infra-estrutura e 

serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 

germinativa de negócios e de atividades produtivas.  

 

§ 1º O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de 

aplicação dos recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o 

estabelecimento da contrapartida dos Estados e dos Municípios nos 

investimentos.  

 

§ 2º A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% (um inteiro e 

cinco décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, 

desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na 

forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo.' (NR) 

 

'Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - 

FDA:  

 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe 

foram consignadas no orçamento anual; 

  

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

  

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 

outros a ele vinculados;  

 

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de 

programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área 

de jurisdição da Sudam; 

 

V - outros recursos previstos em lei.  

 

§ 1º ( VETADO)  

 

§ 2º ( VETADO)  

 

§ 3º ( VETADO)  
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Parágrafo único. (VETADO)  

 

'Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes 

operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras 

oficiais federais, a serem definidas em ato do Poder Executivo, que terão as 

seguintes competências:  

 

I - fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade; 

 

II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em 

implantação sob sua responsabilidade.  

 

Parágrafo único. (VETADO)  

 

'Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos 

projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a 

ser aprovado pelo Conselho Deliberativo.  

 

Parágrafo único. (Revogado).' (NR)" 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17. (VETADO)  

 

Art. 18. A Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA será extinta na data 

da publicação do decreto que estabelecer a estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos 

cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.  

Parágrafo único. Os bens da ADA passarão a constituir o patrimônio social da 

Sudam.  

 

Art. 19. A Sudam sucederá a ADA em seus direitos e obrigações.  

 

Art. 20. Os cargos efetivos ocupados por servidores do quadro transferido para o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do disposto no § 4º do art. 

21 da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que estão lotados 

na ADA, poderão integrar o quadro da Sudam, mediante redistribuição, nos termos 

estabelecidos pelo art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 21. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 22. Ficam revogados a Lei Complementar nº 67, de 13 de junho de 1991, os 

arts. 1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 

30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001.  

 

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
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